
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONSTANTINA 

 
Rua Cantídio Rodrigues de Almeida, n.º 232 – fone: (54) 3363-1418 ou 2301  -   CEP 99680-000 

e-mail; camaraconstantina@gmail.com    site: www.constantina.rs.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 09/2021 
 

Senhor Presidente: O Vereador EDEVAL BORCIONI - da bancada do 
Partido dos Trabalhadores, nos termos regimentais, 

propõe que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprecie e, se aprovada, envie ao Poder Executivo a 
seguinte 

 
INDICAÇÃO: Que a Administração Municipal providencie juntamente com a 
secretária da saúde a vacinação dos  professores das redes Estaduais e 

também municipais em relação a pandemia Covid- 19. 
 

JUSTIFICATIVA: 
É do conhecimento dos Edis e de  toda a nossa comunidade que os casos 

de Covid- 19 estão presentes causando mortes e contaminações diversas. 

A pandemia Covid-19 tem  causado inúmeros problemas na nossa 
sociedade.  

Uma problemática está atrelada a Educação dos jovens. Nesse momento o 
objetivo é a reabertura das Escolas. 

A grande questão é como reabrir as mesmas gerando o máximo de 

segurança para os alunos e os servidores da educação.  
Não  tenham dúvida, a vacinação será a grande solução.  
Constantina – RS, 24 de maio de 2021. 

 
   

  Edeval Borcioni - Vereador Proponente 
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